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Fls. Rubrica 

    CONTRATO Nº 83/2024 

 

EDITAL N.º 078/2024 - LICITAÇÃO N.º 715/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2024 

 

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram O CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA 

PRATA/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Fernando Luzzatto, n° 158, Centro, na 

cidade de Nova Prata/RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 91.618.439/0001-38 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Alcione Grazziotin, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município 

e A CONTRATADA: S&S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S U LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 42.227.311/0001-38, com sede na Rua Águas Virtuosas, n° 1203, 

Bairro Parque Peruche, na cidade de  São Paulo/SP, representada pelo Sr.(a) Pricila Sabag Nicodemo, 

brasileira, empresária, casada, residente e domiciliado Rua Águas Virtuosas, n° 1203, Bairro Parque 

Peruche, cidade de São Paulo/SP, portador da Cédula de identidade n° 28.546.401-2 inscrito no CPF sob 

n° 270.700.068-02, tendo em vista o constante no referido edital, celebram este contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente contratação visa à aquisição de AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN COM 

ACESSIBILIDADE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 

PRATA/RS, conforme especificações constantes no ANEXO I. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1 A Contratante pagará à Contratada, pelo item o valor total de R$ 338.500,00 (trezentos e trinta 

e oito mil e quinhentos reais), conforme especificação dos objetos a seguir: 

 
Item Descrição Marca. Quant. Total 

1 

VEÍCULO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE CADEIRANTE VEICULO DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO (COM ACESSIBILIDADE - 1 CADEIRANTE) 
VEÍCULO AUTOMOTOR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO 
2023/2024 OU SUPERIOR, TIPO VAN PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, COR SÓLIDA BRANCA, ADAPTADO COM ACESSIBILIDADE, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA, COM ACESSIBILIDADE PARA UM 
CADEIRANTE NA PORTA LATERAL, TRAÇÃO TRASEIRA, ASSISTENTE DE 
PARTIDA EM RAMPA, BANCOS COM ACABAMENTOS ORIGINAIS DE 
FÁBRICA RECLINÁVEIS E EM TECIDO; MOTOR DIESEL, 04 CILINDROS, 
INJEÇÃO ELETRÔNICA, MÍNIMO 135CV DE POTÊNCIA, 6 MARCHAS 
SINCRONIZADAS À FRENTE E UMA RÉ, RODADO SIMPLES, CÂMBIO 
MANUAL, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 LITROS , VOLANTE COM REGULAGEM DE 
ALTURA E PROFUNDIDADE, FREIOS ABS, SISTEMA DE CONTROLE DE 
TRAÇÃO, PORTA LATERAL CORREDIÇA COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO, REALIZADO ATRAVÉS DE UMA BOTOEIRA FIXADA NO 
PAINEL E COM CONTROLE REMOTO, DEVENDO SER INSTALADO NA PARTE 
SUPERIOR DA PORTA COM MOTOR ELÉTRICO E TRILHO, AIRBAG PARA 
MOTORISTA E PARA OS PASSAGEIROS DO BANCO DIANTEIRO, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS, PELÍCULA COM TRANSPARÊNCIA PERMITIDA 
PELO DETRAN EM TODOS OS VIDROS DO VEÍCULO, TRAVAS ELÉTRICAS 
EM TODAS AS PORTAS, ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS COM 
REGULAGEM INTERNA ELÉTRICA, TACÓGRAFO ELETRÔNICO, AR 
CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM SAÍDAS 
NA CABINE DO MOTORISTA E CAIXA TRASEIRA INSTALADO NO 
COMPARTIMENTO DOS PASSAGEIROS COM ACIONAMENTO 
INDEPENDENTE, DESEMBAÇADOR COM AR QUENTE NO PARA-BRISAS, 
FAROL DE NEBLINA, RÁDIO USB/BLUETOOTH ALTO-FALANTES E ANTENA 
EXTERNA, SENSOR DE ESTACIONAMENTO, TAPETES DE BORRACHA NA 
COR DO ACABAMENTO INTERNO; PROTETOR DO MOTOR E DO CÁRTER, 
COMPUTADOR DE BORDO E COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA O MODELO E DEMAIS 
ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM O CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO, MANUAL DE PROPRIETÁRIO E DE MANUTENÇÃO EM 
PORTUGUÊS. TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO - ADAPTAÇÃO CADEIRANTE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÌNIMAS: ELEVADOR PARA CADEIRANTE, 
INSTALADO NA PORTA LATERAL DO COMPARTIMENTO DOS 
PASSAGEIROS, COM ESTRUTURA EM AÇO E PLATAFORMA EM CHAPA DE 
AÇO EXPANDIDO. ELEVAÇÃO COM SISTEMA ELETRO-HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE NO MÍNIMO 250 KG. SISTEMA ELETRO-

TRANSIT / MINIBUS 17+1 
MT / L4H3 EXTRA LONGA 

TETO ALTO COM 
ACESSIBILIDADE 

1 R$ 338.500,00 
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HIDRÁULICO CONECTADO AO SISTEMA ELÉTRICO ORIGINAL DO VEÍCULO, 
E COMANDO DE ACIONAMENTO REMOTO COM CABO ESPIRALADO COM 
BOMBA MANUAL PARA O ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA E PLATAFORMA 
BI-PARTIDA. UM BOX PARA FIXAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS (01), 
CONFECCIONADO EM TUBOS DE AÇO RETANGULARES, COM 
TRATAMENTO EM FUNDO OXIDO-PRIMER E PINTURA NA COR AMARELA, 
CINTO DE SEGURANÇA DO TIPO 03 (TRÊS) PONTAS PARA CADEIRANTE, 
CINTO DE SEGURANÇA DO TIPO ABDOMINAL PARA FIXAÇÃO DA CADEIRA 
DE RODAS, ENCOSTO ESTOFADO PARA APOIO PARA CADEIRANTE, 
TOTALMENTE FIXADA NO ASSOALHO DO VEÍCULO, A INSTALAÇÃO E AS 
CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO SUPRACITADO DEVEM ATENDER A 
ABNT NBR 14022, POR ISSO DEVE SER INSTALADO COM CINTOS DE 03 
PONTAS RETRÁTEIS, IDENTIFICADA NA COR AMARELA NO MÍNIMO NO 
ENCOSTO DE CABEÇA, ADESIVOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES COM AS TRÊS PRIMEIRAS REVISÕES POR CONTA DA 
EMPRESA VENCEDORA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA SITUADA EM UM RAIO DE 
NO MÁXIMO 150 KM DA SEDE DA PREFEITURA, VEÍCULO EMPLACADO E 
LICENCIADO EM NOME DO MUNICÍPIO SOLICITANTE. 

 

2.2 O pagamento pelo objeto fornecido, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da nota fiscal, acompanhada da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas 

aos empregados contratados para a prestação dos serviços, e a comprovação do efetivo recebimento do 

bem. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a 

apresentou a proposta financeira para este processo.  

2.4 A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número deste Pregão e do empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.5 Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada requisição de empenho e constar, ainda, a 

informação dos recursos próprios, alíquota e valor do imposto de renda, e demais contribuições e 

impostos, quando for o caso.  

2.6 O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da 

conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira. 

2.7 O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega total do objeto. 

2.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

2.9 No caso de incorreção na nota, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á 

da data de reapresentação da mesma. 

2.10 A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito:  
 

SECRETARIA: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO: 10.301.0297.1282.0000 – INVESTIMENTO – ATENÇÃO BÁSICA 

RUBRICA: 3.3.3.90.39.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (4474) 

DESPESA SECUNDARIA – VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (5276) 

PROJETO: 10.301.0290.1043.0000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - UBS 

RUBRICA: 3.3.3.90.39.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (4168) 

DESPESA SECUNDARIA – VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (4875) 

PROJETO: 10.301.0297.1282.0000 – INVESTIMENTO – ATENÇÃO BÁSICA 

RUBRICA: 3.3.3.90.39.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (4474) 

DESPESA SECUNDARIA – VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (5276) 

PROJETO: 10.301.0290.1043.0000 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - UBS 

RUBRICA: 3.3.3.90.39.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (4168) 

DESPESA SECUNDARIA – VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (4875) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VENCIMENTO DO CONTRATO, DO REAJUSTE, 

REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
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3.1 O contrato passara a produzir efeitos a partir da assinatura do prefeito municipal, vigorando 

pelo prazo de 12 (doze) meses, permitindo-se a renovação nos termos da lei nº 14.133/2021, art. 107, 

respeitando-se a vigência máxima decenal. 

3.2 A assinatura do contrato deverá ser eletrônica, baseada em certificado digital, de uso pessoal e 

intransferível, emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

3.3 Será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título 

de repactuação econômico-financeiro, tendo como indexador o IPCA ou outro indexador oficial que vier 

a substituí-lo, caso a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses.  

3.4 Independentemente do encerramento da vigência do contrato, a empresa se obriga a prestação 

da garantia do objeto prestado sem qualquer direito da mesma de eximir-se citando o encerramento do 

contrato e sem direito a qualquer remuneração adicional. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 O prazo de entrega do objeto é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao recebimento da nota de empenho. 

4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3 A entrega deverá ser realizada na Secretaria de Saúde de Nova Prata/RS, com sede na 

Travessa Emílio Wolf, n° 40 Bairro centro, neste município. Os veículos devem ser entregues em 

conformidade com às especificações e características técnicas mínimas constantes no edital. 

4.4 O objeto da presente licitação será recebido: 

4.4.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

4.4.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo. 

4.4.3 Serão rejeitados, por ocasião do recebimento definitivo, o objeto fornecido com as 

especificações diferentes das contidas no objeto e das informações na proposta. 

4.5 Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, 

no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida 

por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de 

substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a 

ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as 

penalidades constantes neste edital. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora 

pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a 

qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.7 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.8 não produzir os resultados acordados, 

4.9  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

4.10 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

5.1.2 Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

5.1.3 Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução deste Contrato; 
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5.1.4 Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal e demais documentos 

exigidos no setor competente. 

 

5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.2.1 O objeto fornecido deverá estar de acordo com as especificações constantes no ANEXO I 

deste edital. 

5.2.2 A contratada deverá fornecer garantia mínima de 12 meses, com as três primeiras revisões por 

conta da empresa vencedora, e assistência técnica situada em um raio de no máximo 150 km da sede da 

prefeitura, se for em distância superior, o deslocamento do veículo se dará por conta da contratada. 

5.2.3 O veículo deverá ser entregue emplacado e licenciado em nome do município contratante. 

5.2.4 As revisões previstas no manual de garantia, durante o período da mesma, serão realizadas 

sem custo de mão de obra e peças. 

5.2.5 O licitante, em caso de defeito ou quebra do veículo, decorrente de defeito de fabricação, 

durante o período de garantia, deverá encaminhá-lo à assistência técnica especializada e apta a prestar 

completa assistência, bem como o fornecimento de peças necessárias à manutenção do veículo, ficando 

responsável pelas despesas originadas com a remoção do veículo até o local da prestação do serviço e 

posteriormente o retorno do mesmo ao Município. 

5.2.6 A contratada deverá atender ao chamado da Administração Municipal em até 48 horas após a 

solicitação. 

5.2.7 Havendo atraso no atendimento ou na execução da manutenção do veículo a Administração 

Municipal reserva-se o direito de solicitar outro veículo equivalente ao licitante pelo tempo necessário 

para a realização do serviço. 

5.2.8 A contratada deverá arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 

5.2.9 A contratada deverá arcar com todas as despesas com deslocamento, taxas, impostos ou 

quaisquer outros acréscimos legais. 

5.2.10 A contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo contratante. 

5.2.11 A contratada deverá fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta. 

5.2.12 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre objeto 

fornecido. 

5.2.13 Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

5.2.14 Manter preposto para imediato contato sobre quaisquer eventualidades que possam ocorrer. 

5.2.15 Não transferir a terceiros ou subcontratar o objeto do presente Contrato, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) fiscal: Leno Mazzotti. 

6.6 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

7.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação ou de 

procedimento judicial: 

74.1.1  no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato. 

7.1.2  se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia 

autorização do CONTRATANTE. 

7.1.3  se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação ou 

dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a execução dos 

serviços. 

7.1.4  O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários contratados pela 

Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do contrato e poderá ser suspensa 

de participar em licitações com esta administração. 

7.1.5  A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar os 

pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias. 

7.1.6  O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a conveniência dos 

serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente executados. 

7.1.7 Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em rescisão 

contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITVATA: DAS PENALIDADES 

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas cláusula sétima deste 

contrato as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência; 

8.2.2 Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

8.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

8.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

8.6 A aplicação das sanções previstas deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.8 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.9 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

8.10 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

8.10.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.10.2 Pagamento da multa; 

8.10.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade; 

8.10.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

8.10.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1 Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou fortuitos, 

as partes contratantes elegem o foro da Comarca de NOVA PRATA/RS, renunciando a qualquer outro. 

9.2 E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Nova Prata/RS, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 Prefeitura de Nova Prata/RS                              S&S MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  
Alcione Grazziotin                                               CNPJ nº 42.227.311/0001-38 

 

 

 

 

                     Ass. jurídica                              Fiscal  
            Leno Mazzotti 


